
NORMAS PARA INDICAÇÃO/ELEIÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DISCENTE 
 

Prezadas(os) Representantes, 
 
Conforme estabelecido no Estatuto Social da Associação Nacional de Pesquisa e Pós-
graduação em Psicologia, ANPEPP, os Programas de Pós-Graduação associados deverão 
viabilizar a eleição de um representante do corpo discente que terá assento, voz e direito 
a um único voto nas deliberações das Assembleias Gerais. 
Assim, apresentamos aos PPGs associados um cronograma para indicação ou eleição 
deste representante a fim de que em nossa próxima assembleia o mesmo já possa ser 
apresentado e iniciar sua gestão em 01/01/2023, por um período de 2 anos. 
 

Cronograma de indicação ou eleição do representante discente junto a ANPEPP: 
 
30/06/2022 | Cada PPGs associado deverá indicar um representante discente para 
participar das eleições. Os PPGs deverão enviar para o e-mail da Secretaria da ANPEPP 
(secretaria@anpepp.org.br): Nome completo, telefone fixo e celular e e-mail do discente 
indicado. O mesmo deverá ter cadastro no site da ANPEPP (www.cadastro.anpepp.org.br). 
 
08/07/2022 | Divulgação, no site da ANPEPP, dos nomes indicados pelos PPGs associados 
para que os mesmos se reúnam pessoalmente ou por meio eletrônico a fim de indicar ou 
eleger a representação discente e respectiva suplente na ANPEPP. 
 
Até 17/07/2022 | Reunião dos indicados pelos PPGs associados para indicação ou eleição 
do representante discente e suplente na ANPEPP. 
 
Até 24/07/2022 | Envio de relatório a Secretaria Geral da ANPEPP com a indicação do 
nome do representante discente e respectivo suplente na ANPEPP. 
 
A ANPEPP se compromete a centralizar os processos em sua Secretaria Geral, 
colaborando com a reunião dos nomes dos representantes indicados por cada PPG, 
divulgação dos nomes indicados e disponibilização dos contatos dos nomes indicados 
para viabilizar a organização da reunião que deverá ser coordenada pelos próprios 
estudantes. 
 
Os próprios indicados deverão redigir um documento/relatório que deverá ser 
encaminhado à Secretaria Geral da ANPEPP até a data indicada, formalizando o resultado 
da indicação ou eleição do representante discente e suplente na ANPEPP. 
 
Atenciosamente, 

mailto:secretaria@anpepp.org.br
http://www.cadastro.anpepp.org.br/

